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1.2           Revalidação das inspeções realizadas ou homologadas

INSPEÇÃO SEMESTRAL FINAL DE PLACA PERÍODO PARA INSPEÇÃO REVALIDAÇÃO

1ª Inspeção Semestral

1 e 2
Calendário da SEFAZ/BA A partir do 180º dia 

após a 1ª inspeção
3 e 4
5 e 6
7 e 8
9 e 0

ANEXO II

2. Inspeção de segurança
2.1 Análise documental:
Na inspeção de que trata esta Portaria, deverá ser verificado o atendimento das exigências 
indicadas no art. 3º, quanto ao veículo, seu estado de conservação e os demais requisitos de 
segurança instituídos pela legislação de trânsito vigentes, devendo o inspecionado, apresentar 
no momento da realização da inspeção, os originais dos seguintes documentos:
I - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Eletrônico - CRLVe, com o licenciamento 
anual atualizado;
II - Certificado de Segurança Veicular - CSV, emitido por Instituição Técnica Licenciada - ITL ou 
Empresas Técnicas  Públicas ou Paraestatais Autorizadas - ETP, devidamente regularizada no 
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, para os veículos que tiveram Modificações de 
Características e precisam atender a Resolução CONTRAN 292/2008,  (Art. 2º  As modificações 
permitidas em veículos, bem como a exigência para cada modificação e a nova classificação 
dos veículos após modificados, quanto ao tipo/espécie e carroçaria, para fins de registro e 
emissão de CRV/CRLV, constam no Anexo desta Resolução); e para os veículos movidos a 
Gás Natural Veicular - GNV, validade anual e será conforme preconiza a Resolução acima, 
Parágrafo Terceiro do Artigo 7º (§ 3º Anualmente, para o licenciamento dos veículos que utilizam 
o Gás Natural Veicular como combustível será exigida a apresentação de novo Certificado de 
Segurança Veicular - CSV.)
2.2 Estado de conservação do veículo e equipamentos de segurança obrigatórios:
I - ser registrado e licenciado como veículo de transporte de passageiros, na categoria oficial para 
os veículos de propriedade do município, e de aluguel para os veículos locados pelo município 
ou que realizam transporte particular de escolares;
II - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 centímetros de largura, a meia altura, em 
toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
com altura de 20 a 30 centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
III - seja regularizado na cor branca, com no máximo 15 (quinze) anos de fabricação para os 
veículos ônibus e micro-ônibus e com no máximo 10 (dez) anos de fabricação para os demais 
veículos, excetuando-se, quanto à cor dos veículos, aqueles veículos oriundos do Projeto do 
Governo Federal (Caminho da Escola), os quais poderão permanecer na cor padrão amarela;
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (cronotacógrafo), 
devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;
VII - extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, com capacidade 
de acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros;
VIII - limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;
IX - dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;
X - todos os demais equipamentos obrigatórios e requisitos de segurança para veículos de 
transporte de passageiros comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no CTB e 
Resoluções do CONTRAN.

ANEXO III

MODELO: Frente e Verso 
 

 
 

ANEXO IV
RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS E UNIDADES DESCENTRALIZADAS

Nº CIRETRAN RETRAN MUNICÍPIOS ABRANGENTES

1ª SANTO AMARO 1ª SANTO AMARO SANTO AMARO, SAUBARA
2ª TEODORO 
SAMPAIO

TEODORO SAMPAIO

3ª TERRA NOVA TERRA NOVA

2ª ALAGOINHAS 1ª ALAGOINHAS ALAGOINHAS, ARAÇÁS, 
ARAMARÍ,OURIÇANGAS

2ª INHAMBUPE INHAMBUPE, CRISÓPOLIS, OLINDINA, 
SÁTIRO DIAS

3ª ESPLANADA ESPLANADA, ACAJUTIBA, APORÁ, 
CARDEAL DA SILVA, CONDE, ENTRE RIOS, 
JANDAÍRA, E RIO REAL

4ª PARIPIRANGA PARIPIRANGA
5ª CÍCERO DANTAS CÍCERO DANTAS, FÁTIMA
6ª NOVA SOURE NOVA SOURE
7ª ITAPICURU ITAPICURU
8ª CATU CATÚ

3ª FEIRA DE 
SANTANA

1ª FEIRA DE SANTANA FEIRA DE SANTANA, SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, ANGUERA

2ª TANQUINHO TANQUINHO, CANDEAL, SANTA BÁRBARA
3ª AMÉLIA 
RODRIGUES

AMÉLIA RODRIGUES, CONCEIÇÃO DE 
JACUÍPE

4ª IRARÁ IRARÁ, PEDRÃO, ÁGUA FRIA, 
SANTANÓPOLIS

5ª CORAÇÃO DE 
MARIA

CORAÇÃO DE MARIA

6ª SANTO ESTEVÃO SANTO ESTEVÃO, ANTÔNIO CARDOSO
4ª VITÓRIA DA 

CONQUISTA
1ª VITÓRIA DA 
CONQUISTA

VITÓRIA DA CONQUISTA, ANAGÉ, BARRA 
DO CHOÇA, BELO CAMPO, CARAÍBAS, 
TREMEDAL

2ª CONDEÚBA CONDEÚBA, CORDEIROS, GAREJU, 
MAETINGA, PIRIPÁ, PRESIDENTE JÂNIO 
QUADROS

3ª POÇÕES POÇÕES, BOM JESUS DA SERRA, 
CAETANOS, NOVA CANAÃ, PLANALTO, 
MIRANTE

4ª CÂNDIDO SALES CÂNDIDO SALES, ENCRUZILHADA
5ª ITABUNA 1ª ITABUNA ITABUNA, ITAPÉ

2ª IBICARAÍ IBICARAÍ, FLORESTA AZUL, SANTA CRUZ 
DA VITÓRIA

3ª COARAÇI COARAÇI, ALMADINA, ITAPITANGA
4ª UBAITABA UBAITABA, AURELINO LEAL
5ª ITAJUÍPE ITAJUÍPE, BARRO PRETO
6ª BUERAREMA BUERAREMA, JUSSARI, SÃO JOSÉ DA 

VITÓRIA
7ª IBIRAPITANGA IBIRAPITANGA
8ª CAMACAN CAMACAN, ARATACA, MASCOTE, PAU 

BRASIL, SANTA LUZIA
9ª ITAJÚ DO COLÔNIA ITAJÚ DO COLÔNIA


